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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I N8
ar as m aess

"DA* NOVA REOAÇÍÍO AO ARTIGO 1» DA LEI MUNJ,

CIPAL NS 2.014/87, DE 08 DE MAIO DE 1987"

SILVIO MIGUEL FQFGNKA, Prefeito

Municipal de Santo António da Patrulha,no

uso das atribuições que lhe são conferi-

das por Lei*

FAÇO SABER, que a Câmara Munic£,

pai aprovou s eu sanciono a seguinte Leit

ARTIGO is - 0 artigo is da Lei f-onicipal nS 2.014/87, de 08 de maio de

1987, que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR

/fREA OE TERRAS OE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO", passa a vigo-

rar com a seguinte redaçãos

"Artigo 13- Fica o Podar Executivo Municipal autorizado a

permutar uma área de terras de sua propriedade,

localizada em Barrocadas, 6« distrito desta Mu-

nicípio, medindo 22.438,00 (vinte e dois mil e

quatrocentos e trinta e oito metros quadrados),

com as seguintes medidas* 153,00 astros de lar-

gura na frente, a Leste, com terras de Gabriel

de tal, 174,00 metros de largura, nos fundos, a

Oeste, com terras de Pedro Pereira da Silva •

sua mulher Antônia Pereira da Silva; por 111,40

metros da axtensão, ao Norte, dividindo-se COR

terreno de Valendo de tal a, 157,00 mstraa de

extensão, ao Sul, paio outro ladc com terras de

João Peixoto, dentro de cujo já existe o Cemitg

rio de Sarrocadas, transcrita no Cartório de Rjj

gistro de Imóveis sob a matrícula 3.652, do li-

vro 2, fls. 1, pela área de torra» de proprleda

de da AntSnia Pereira da Silva, com 22.438,00

(vinte a doía mil a quatrocentos a trinta s oi-

to metros quadrados), dentro da área de ••«••••

localizada, em Sarrocadas, registrada
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sob a matrícula 12.397, «te livro nS 2, fie.

1, do Cartóriu de Registro de Imóveis lo-

cal."

ARTIGO 20 » Revogadas as disposições aro contrário, esta Lei entra em

vigor a partir desta data.

GABINETE 00 PRtFEITO MUNICIPAL, 26 j*e_JLfZembro de 1989.

FOfCÍNKA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE Z COMUNIQUE-SE

W/HE DE IRC
de Administração


